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         Prefeitura Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


LEI Nº 2.682





DE 01 DE OUTUBRO DE 2007.



(Dispõe sobre a denominação de Via Pública Municipal e dá outras providências.)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica denominada como Rua MARIA STOCO BALTIERI a Via Pública desmembrada da gleba de terras REMANESCENTE da matrícula nº 21.356, localizada na zona urbana da cidade e comarca de São Pedro, destinada à concessão de acesso ao Bairro Vila Nova, através da unificação das Ruas Veríssimo Prado e Valentim Amaral, tudo conforme disposto no incluso Decreto nº 4.446/2005, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e sete.

GERSON XAVIER

Secretário
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